
COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Senhor JOSÉ PRIANTE)

Requer seja  formada  comitiva  para
representar este colegiado em missão oficial
no  Internacional  XVI  Benchmarking
Resíduos Sólidos, a se realizar em Portugal,
entre 8 e 17 de dezembro de 2023.

Senhor Presidente:

Requeiro a formação de comitiva com o objetivo de, em missão

oficial,  mediante  autorização  do  Presidente  da  Casa,  o  Excelentíssimo

Deputado Arthur Lira, participar e representar a Comissão de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados no Internacional XVI

Benchmarking Resíduos Sólidos, a se realizar em Portugal, entre 8 e 17 de

dezembro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

Promovido  pela  LAVORO  há  quase  uma  década,  o

Internacional  Benchmarking  Resíduos  Sólidos é  uma  experiência  única  e

reveladora  para  os  profissionais  do  setor  do  meio  ambiente.  Em  sua  16ª

edição, ele representará, durante uma semana, uma imersão na evolução do

setor do saneamento ambiental e dos resíduos em Portugal. Em meio a visitas

técnicas, palestras e workshops, o evento vai apresentar as inovações na área

da estruturação e valorização dos resíduos. Será possível entender desde o

planejamento,  o  modelo  de  negócios,  os  arranjos  territoriais,  a  modelagem

tarifária,  o  controle  e  o  licenciamento  ambiental  até  as  infraestruturas
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operacionais,  a  regulação  dos  contratos  de  concessão  e  as  tecnologias

consolidadas.

Ora,  como  é  notório,  as  condições  de  saneamento  básico

(abastecimento  de  água  potável,  esgotamento  sanitário,  limpeza  urbana  e

manejo de resíduos sólidos e, ainda, drenagem e manejo de águas pluviais)

estão intimamente relacionadas ao meio ambiente e à saúde humana. No caso

dos resíduos sólidos, a despeito de já contarmos há mais de uma década com

uma norma federal  específica  (Lei  nº  12.305/2010,  da  Política  Nacional  de

Resíduos Sólidos – PNRS), mesmo assim ainda temos de conviver com lixões

espalhados por todo o País. O fato é que, na prática, a logística reversa de boa

parte dos resíduos sólidos recicláveis apenas dá seus primeiros passos, o que

se reflete em índices ainda irrisórios de coleta seletiva e reciclagem.

Desta  forma,  é  importante  que  representantes  desta  Casa

Legislativa  possam  conhecer  soluções  de  sucesso  relativas  à  matéria  que

venham sendo adotadas em outros países, de modo a que se possam propor

soluções normativas mais consentâneas com o estado crítico atual do setor de

saneamento no País,  em especial  o relativo aos resíduos sólidos.  E o  XVI

Internacional  Benchmarking  Resíduos  Sólidos  será,  por  certo,  uma

oportunidade  única  para  conhecer  essas  iniciativas,  trocar  experiências  e

avaliar sua replicabilidade em território nacional.

Por todo o exposto, peço o apoio dos nobres Colegas para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

 Deputado JOSÉ PRIANTE

2023-13950
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